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REQUERIMENTO Nº $NÚMERO$/$ANO$ 
 
 

Requer informações referente a 
situação da distribuição de Lancetas 
para controle da Diabetes, em nosso 
Município.  

 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  
 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, conforme estabelece o Art. 196. CF 

Art. 196. A saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

 

CONSIDERANDO a grande relevância dessa distribuição para os 

pacientes que necessitam do seu controle Diário; 

 

CONSIDERANDO que a falta da lanceta para seu controle diário, 

pode agravar potencialmente a diabetes, pois sem testes regulares 

impossibilita um acompanhamento preciso do nível de insulina no sangue; 

 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 

mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

 

1º) Como está a distribuição dessas lancetas na rede Municipal? 
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2º) Qual é o modelo do medidor de insulina que é compatível com 

as lancetas distribuídas no Município? 

 

                     2.1) As lancetas devem acompanhar a mesma marca de seu 

medidor, caso contrario ela não servirá em um medidor de marca diferente; 

 

3º) Quais são os procedimentos para que os pacientes de 

Diabetes passem a adquirirem as lancetas em nosso Município?  

 

4º) Onde são os lugares de distribuição dessas lancetas em 

nosso Município? 

 

5º) Como é feita a aquisição dessas lancetas em nosso 

Município?  

5.1) Qual é a quantidade de lancetas adquirias em cada 

aquisição? 

5.1.2) Por quanto tempo essas lancetas conseguem suprir as 

demandas dos pacientes após sua aquisição? 

 

6º) A Administração tem conhecimento, que com uso da lanceta 

que tenha a agulha ultra fina, é feita uma melhor coleta de sangue, não 

lesionando o local do teste realizado? 

 

6.1) Se positivo o item anterior, porque no Município é ofertado as 

agulhas mais grossas, gerando graves lesões no local aplicado, formado 

furúnculos na pele dos pacientes? 

7º) Qual é a diferença de valores entre essas agulhas ultra finas e 

as demais?    

8º) Outras informações que julgarem necessárias. 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 24 de Maio de 2018 

 
 

FELIPE SANCHES 
-Vereador- 


